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| — RELATORIO:

Mediante Oficio n°® 058/04 — DET/NCP, de 23 de amdst 2004, o Diretor Regional do
SENAI/PE solicita a este Conselho “a extensdo darizacéo de funcionamento da Habilitacdo
de Nivel Técnico em Eletrotécnica” ao Centro demtagydo Profissional Euclydes Figueiredo e
ao Centro de Formacao Profissional Francisco Aidissenes de Aguiar.

Encontram-se anexados ao processo 0s seguintaselms:

oficio do SENAI para o CEE/PE

plano de curso

regimento comum das unidades operacionais
regimento do SENAI

alvara de funcionamento de Servi¢co Organico de 19ega
cadastro nacional de pessoa juridica

identificacdo dos dirigentes

plano de cargos, carreiras e salarios

atestado de regularidade

cadastro mercantil de contribuintes

certificado de seguranca

plantas das escolas

relatérios de visita de verificacao prévia

autorizacdes provisorias dos docentes

copias de modelos de historico escolar, certificadgploma.

O processo em tela deu entrada no CEE/PE, confBrotecolo n°® 182/04, em 05.11.04,
tendo sido distribuido a esta relatoria em 23.11.04

Il — ANALISE:

O oficio do diretor regional do SENAI/PE, solicithn extensdo da autorizacdo de
funcionamento da Habilitacdo de Nivel Técnico emetiatécnica ao Centro de Formacéo
Profissional Euclydes Figueiredo e ao Centro demigio Profissional Francisco Adrissi
Ximenes de Aguiar, explicita os seguintes aspeztokrecedores e embasadores de seu pedido:
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Parecer CEE/PE n° 69/2000 CEB, de 29 de dezembi200@, aprovou, para 0s
referidos centros de formacao profissional, qualifoes de nivel técnico na area de
Eletrotécnica em Eletricista Instalador Predialnduktrial, que se constituem em
saidas intermediérias da habilitacdo ora solicitada

para comprovar as condi¢cdes satisfatorias das desdascolares, sdo anexados:
laudos das visitas de verificacdo prévia emitidesap GERES, bem como as
autorizacdes, a titulo provisorio, de docentes rééeridas unidades escolares que
atuardo na habilitagé@o técnica em Eletrotécnica

a aprovacao da solicitacdo em pauta permitira gse uaidades escolares
contempladas passem a desenvolver, integralmeitiagrario formativo na area de
Eletroeletronica para a clientela adulta, “o quedrinegaveis beneficios para as
empresas e comunidades locais e das cidades diituras, gerando emprego e
renda para essa populacao”

nivel técnico em complementagdo CAIl — Curso de Agimagem Industrial, para
alunos na faixa etaria de 14 a 18 anos, com hedlit em Técnico em Eletrotécnica,
“representara certamente uma oportunidade de élevdw nivel de desempenho dos
profissionais que atuam ou venham a atuar nesseesgg de capital importancia
para a economia de Pernambuco.”

Informamos ser idéntico o teor da presente sofi&dea que originou o Parecer CEE/PE
n° 81/2004-CEB. O referido Parecer, de nossa atesiendeu a autorizacao de funcionamento
da habilitacdo de nivel técnico em Eletromecanic€entro de Formacao Profissional Francisco
Adrissi Ximenes de Aguiar.

O Plano de Curso de Técnico em Eletrotécnica, ifhsaro processo em analise, encerra as
seguintes peculiaridades:

carga horaria de 1400 horas

estagio supervisionado entre 400 e 800 horas

qualificacbes de: Eletricista Predial, Eletricistgtalador Industrial, Desenhista em
CAD, Auxiliar de Projetos Elétricos, Eletricista Aatomacdo Predial e Eletricista de
Manutencéo Geral

requisitos de acesso: alunos matriculados ou egreds Ensino Médio e alunos
oriundos do Curso de Aprendizagem Industrial (CAI)

organizacao curricular: quatro médulos.

De acordo com os itinerarios formativos apreserstasido adotadas duas modalidades: a
concomitante e a sequencial. Na modalidade conaaoteit encontrar-se-80 0s alunos que
ingressarem no itinerario cursando o primeiro aodedsino Médio e realizando o Curso de
Aprendizagem Industrial (CAl). Esses alunos, pantas das qualificacdes intermediarias de
nivel técnico Eletricista Predial e Eletricista thlador Industrial, ainda n&o-concluintes do
Ensino Médio, ingressardo no Médulo C. A modalidadquiencial se destina aos que ja sao
portadores do Certificado de Ensino Médio. As saiddermediarias correspondentes as
qualificagOes profissionais estdo presentes nasidades concomitante e sequencial.

Transcrevemos, a seguir, os dois quadros curresllaonstantes no plano de curso
Técnico em Eletrotécnica, correspondentes aos dmierarios formativos anteriormente
especificados.
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QUADRO CURRICULAR

Habilitagdo Profissional Fécnico de Eletrotécnica
Curso de Aprendizagem Industrial Concluido

Area —Industria — Eletronica

Hora/aula — 60 minutos

*Alunos Oriundos do Curso de Aprendizagem Indukstria

. ~ . . Mdodulos / Carga horéria
Legislacéo Unidades curriculares A B C D
L A A
E P P
I R R
O @)
F Y, Vv
E E E
D I I
E T T
R A A
A M M
L E E
N N
9 T T
3 O @)
9
4 D D
/ E E
9
6 E E
- S S
D T T
E U U
C D D
R O @)
E S S
T
@] Educacédo Ambiental Il 8
Gestéo Pela Qualidade Il 24
F Gestéo da Produgéo Il 2(
E Gest#o de Pessoal 28
D Eletrénica Industrial Il 70
E Eletronica de Poténcia | 60
R Eletrdnica Digital | 64
f‘ Desenho Auxiliado por Computador 42
Medidas Elétricas Il 50
2 Equipamentos Elétricos 40
g Maquinas Elétricas 74
8 Automacéo Industrial 90
/ Automacao Predial 60
9 Projetos Elétricos 80
7 Subtotal fase escolay - - 316 | 394 -
Estégio supervisionadgq - - - - 400
Total Geral 610 + 400 = 1.010
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QUADRO CURRICULAR

Habilitagdo Profissional Fécnico de Eletrotécnica — Ensino Médio Concluido
Area —Industria — Eletroeletrénica

Hora/aula — 60 minutos

Mdodulos / Carga horéria
A B C D

Legislagéo Unidades curriculares

L Iniciagdo ao Desenvolvimento de Equipes 12
E Educacdo Ambiental | 8
I Eletrotécnico 80
Analise de Circuitos 80
Medidas Elétricas | 36
Instala¢des Elétricas Prediais 74
Eletrénica Industrial | 80

Gestao Pela Qualidade | 16

Gestéo da Produgéo | 2(
Tecnologia dos Materiais 40
Desenho Técnico 40
Maquinas Elétricas | 60
Acionamentos Elétricos 84
Sistemas Eletrohidropneumaticos 60

—>xomomm

Educacédo Ambiental Il 8
Gestéao Pela Qualidade I 24
Gestéo da Producéo I 2(
Gestédo de Pessoal 28
Eletrénica Industrial Il 70

Eletrdnica de Poténcia | 60
Eletrdnica Digital | 64

Desenho Auxiliado por computador 42

OHd4mMITOMU ' oo©~hoO©wo

Medidas Elétricas Il 50

Equipamentos Elétricos 4Q
Maquinas Elétricas 74
Automacéo Industrial 90
Automacao Predial 60
Projetos Elétricos 80

Subtotal fase escolay 370 | 320 | 316| 394 -
Estégio supervisionadq - - - - 400

—>xomomm

Total Geral 1.400 + 400 = 1.800

~NO ~-~0ONN

No tocante aos certificados e diplomas, o plan@uwteo explicita no item nove que a
expedicdo do Diploma de Técnico em Eletrotécnidar@scondicionada a apresentacao pelo
interessado do documento de conclusdo do EnsindoMadaprovacdo em todas as unidades
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curriculares da habilitacdo profissional cursada eealizacdo do estagio supervisionado. Em
decorréncia da organizacdo em modulos com saitesniediarias, € possivel a obtencédo de
certificados de qualificacao profissional em Etastia Predial (298 horas), Desenhista em CAD
(118 horas), Eletricista Instalador Industrial (#2@ras), Eletricista de Manutencdo em Geral
(922 horas), Auxiliar de Projetos Elétricos (508d%) e Eletricista de Automacédo Predial (268
horas).

Em conformidade ao estabelecido na Resolucao A904CNE/CEB, o plano de curso
apresenta no item 4.3 a estrutura detalhada do plasestagio supervisionado obrigatério.
Encontram-se listados no item 8 do plano de cussmomes dos docentes e técnicos envolvidos
no curso das duas unidades escolares. Sao espaa#ias unidades curriculares e a habilitagéo
por docente. As autorizacdes, a titulo provis@imedidas pelo 6rgdo competente da Secretaria
de Educacéo e Cultura encontram-se anexadas a@spooc

Registramos, finalmente, que os relatorios deavihit verificacdo prévia concernentes as
duas unidades escolares do SENAI pronunciam-sedagimente ao funcionamento do Curso
Técnico de Eletrotécnica. O relatorio referent€€aatro de Formacgéao Profissional Euclydes
Figueiredo, da responsabilidade da GERE SertdoéttidV5d0 Francisco, esta datado de 31 de
marco de 2004. O relatorio referente ao Centroate&céo Profissional Francisco Adrissi
Ximenes Aguiar, da responsabilidade da GERE Metitapa Sul, esta datado de 24 de marco
de 2004.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, opinamos favoravekme aprovacéo por este Conselho
da solicitacgdo encaminhada pelo SENAI/PE no sentiéo extensdo da autorizacdo de
funcionamento da habilitagdo de nivel técnico eetri&iécnica e respectivas qualificacdes ao
Centro de Formagc&o Profissional Euclydes Figuejréatalizado na Av. Monsenhor Angelo
Sampaio, 267, Areia Branca — Petrolina e ao CaterBormacédo Profissional Francisco Adrissi
Ximenes de Aguiar, localizado na Rodovia PE 60,dmDistrito Industrial do Cabo da Santo
Agostinho. A extensao da autorizacdo tem prazoudér@ anos. Para continuidade da oferta, o
SENAI devera atender ao disposto no inciso lll, &ttt da Res. CEE/PE n° 03/2004.

Dé-se ciéncia a SEDUC, a SECTMA e ao SENAI/PE.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Céamara de Educacgdo Basica acompanha o Voto tdoRe encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das SessoOes, em 14 de dezembro de 2004.

JOSE RICARDO DIAS DINIZ - Presidente
LUCILO AVILA PESSOA - Vice-Presidente
ARMANDO REIS VASCONCELOS - Relator
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS
CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES
JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA
MARIA EDENISE GALINDO GOMES
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V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacéo deibuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto do Relator.
Sala das Sessodes Plenarias, em 21 de dezemhbbo4le 2

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



